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ESTADO DT] SERGIPE

FTINDO NIUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL \''EÓPO
CO\IISSÃ() DE LICITAÇÃO

ORDEM DE FORNECIMENTO
D|SPENSA DE LTCITAçÃO N" O24I2O2O

No EMPENHO: 6=coo o72020

ESPECTFTCAÇÃO

r(.1> L

"./

A êmpresa LIMA & SANTOS DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ No 24.592.095/0001-48,
com sede na Rua Heliogabalo de Carvalho, no 692, bairro centro, na cidade de Neópolis, estado de
Sergipe, CEP: 49.980-00.

Aulorizamos a Vossa Excelência a íornecer OS PRODUTOS, observada as especificações e demais
condiÇões constantes na DISPENSA DE LICITAÇÃO No 02412020. Homologado em 25tO6l2O2O.

I- DO OBJETO

Item - Especificações

Àrlarca/ Referência

aquisição de KITS DE CESTAS BASICAS para o período que perdura a pandemia de COVID-I9, a
fim de atender as necessidâdes imediatas das pessoas que se encontram em situação de
emergência e vulnerabilidade social causadas pela pandemia, em caráter emergencial de acordo
com a lei 13.979 de 06 de Íevereiro de 2020, Decreto Municipal 45012020 de 17 de marÇo de 2020 e
Medida Provisôria 92612020 e no 96í/2020 no desenvolvimento das aÇões de contenqão e controle
do COVID-19 no Corona Vírus. Conforme projeto básico, em conformidade com o art. 04 da lei
13.579120 bem como o aft.24, incrso lV, da Lei n' 8.666/93.
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13 BISCOITO DOCE SEi,4 RECHEIOT TIPO MARIA OU
IIAISENA ET,IBALAGEM DE 4OO G

r. I06.CENTROCNPJ 14.871.,1i1i0001-0l.Nt-.OPOl.lS SF:RCIPF.- C]8P.19.980-000
f ONF.: (0?9)
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r r'\Do [4]»dfípAr. r)r- ASSIsrÉ.NCrA socrAr . pRÀÇÃ Mó\sFNHon losr. N4oRENo DE sANr ANA

UNID QUANÍ

LIMA & SANTOS
DISTRIBUIDORA

VALOR EM R$

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

DESCR
11 UCAR, CRISÍAL BRANCO EI\,IBALAGEIV] 1 KG

UNID OUANÍ
KG 2

12 ] ARRoz BENEFIcIADo PoLIDo - LoNGo FINo,
] TIPO I. EIVIBALAGEM DE 1 KG

KG 2

14 BISCOITO SALGADOT TIPO CREAM CRÂKER,
EIVIBALÂGEM DE 4OO G

PCT 1

15 cAFE ToRRADo E MoiDo, Elil PÔ, EMBALAGEM
DE 250 G

PCT 2

16 coloRÍFrco EM pó FrNo. EMBALAGEi, DE 1oo c UND 1

17 CONDII\4ENTO MISTO EMBALAGEM DE 1OO G UND 1

1.8 EXTRATO DE TOMATE EMBALAGEM DE 340 G UND 1

19 FARINHA DE IUANDIOCA BRANCA ÉINA.
EIV]BALAGEM DE 1 KG

KG 1

1 10 FEUÃo CARIoCA TIPo 1, EMBALAGEM DE 1 KG KG 1

111
FLocos DE MrLHo pnÉ-cozroqípo rLocÃq
EMBALÁGEM DE sOOG

PCT

112 LErrE EM pó TNTEGReI rNstnrlrÃrueo,
EMBALÁGEM DE 2OO G

PCT 1

1 13
MACARRÃo coM sÊMoLA DE TRrco FrNo.
EMBALÂGEIII DE 5OO G UND 2

1 .14 LEO COI\,1EST VEL REFINADO DE SOJA,gOOML UNO
1 15 MORIADELA EOVINA 1KG UND

1

l

1 6 I SARDTNHA EM MOLHo DE ToMATE. pESo LieutDo
iDEl?5G UND 2

117 VIN DE LCOOL ÉI\4BALAGEM DE 5OO ML UND 1

VALOR GLOBAL (R$) R$ 19.438,00

ll4,l-2q 1.1 - t-.-MAIL: lic ita. ner.rrrolislilhotrna il.conr
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lxrrs oe cesrn anstcA. EMBALADoS Et I\TATERTAL IRÂNSeARENTE

]corusrrruroo Dos ELEMENTos ABAtxos DtscRl\rtuoos os 
I

] OUAIS FORMAM UMA CESTA BASICA POR UNIDADE FAI\,llLlAR 
I

Pcr | 1

I

I

KIT 200 I



/ :l?\ffi
i*\í,

-lqÂ-

E,STADO DE SER(}IPE
PLINDO MUNICIPAL DE ASSTSTÊNCIA SOCIAt, NI.]ÓPOLI

coMrssÃo DE l.lcrTAÇÀo

VALOR TOTAL: R$ 19.438,00 (DEZENOVE MIL QUATROCENTOS E TRINTA E OITO

II - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA.

§
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L,/. VISTO

UO: 401'l-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇAO SOCIAL E TRABALHO
UO: 4016 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
AÇÃO: 2098 - AÇÔES ASSISTENCIAIS EM COMBATE AO COVID . 19

ELEMENTO DESPESA: 3390.32.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA
FONTE: '10010000

lll - Prazo e Local de Entrega

Os PRODUTOS deveram ser entregue no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Neópolis, no

endereço Praça Monsenhor José Moreno de Santana, no 106, Neópolis - Sergipe, acompanhado do
presente instrumento e da Nota dê Empenho, no prazo máximo de 02 (dois) dias após o

recebimento desta Ordem de Fornecimento, quando solicitado pelo Setor competente do Município

de Neópolis, Estado da Sergipe.

lV - Das Obrigações da contratada

a) Realizar a entrega dos Materiais estntamente de acordo com as especificaçôes e o dtsposto que

integram esta Ordem de fornecimento.
b) Substituir, no prazo de ate 03 (kês) dias corridos, e sem qualquer ônus para o Município de
Neópolis - estado de Sergipe os materiaas e/ou produtos, caso constatada divergência da
especificação, sujeitando-se as penalidades cabíveis.
c) O foÍnecer os produtos no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados a partjr do recebimento da
solicitação/ordem de fornecimento emitida pelo Município Municipal, nos quantitativos solicitados,
no(s) locais a ser designados, sendo que a não observância destas condiÇões, implicará na não
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamaçáo ou indenização por parte da
inadimplente.

X - DO PAGAMENTO:
. Os pagamentos serão efetuados, mediante apresentação dos seguintes documentos:
. Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);
. Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal e ao FGTS,
. Prova de inexistência de debrtos trabalhistas perante a Justiça do Trabalho mêdiante- apresentaÇão da CNDT;
o Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o l\ilunicípio de Neópolis/SE

efetuará o pagamento das faturas até o decimo dia útil da apresentaÇão das mesmas na
Tesouraria Municjpal;

. O pagamento das obrigações relativas ao fornecimento deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70 s 20, inciso lll
da Lei no 4.320/64, aÍt.50 e 7o, § 2o, inciso lll da lei no 8.666/93.

Recebi o original dessa ordem de fornecimento, ciente das condiÇões estabelêcidas

,,ÉNE p/r-rsrse, junfio de 20!:A
///

-224. 1,rZ
M IA CANDIDA BISPO DE RANçA
Secretária l\,4 unicipal d
GESTORA DO FMAS

e Assistência Social e do Trabalho

I-I]NÍ)O MTINICIPAI- DE ASSISI L,NCIA SOCIAI,. I'R AÇ A MONSÊ]NHORJOS Ê MORENO Dtl SANTANA
106. ctlN'IRO CNpJ i4.871.11i,000t.01, NBópot.ts sERCitpE _

FONti: (0791 l.ll4-:91.1 - E-l\íAti.: licita.ncopolisíâhol
cF)' 49.980-000
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